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Assunto: Projeto de Lei nº 98.2024.  
Protocolo: Vereador Gabriel Baierle 
Ementa: Altera a legislação que dispõe sobre a 
inspeção sanitária e industrial dos produtos de 
origem animal no Município de Toledo.  
Autor do PL: Poder Executivo  
Parecer: Legalidade. 

 

 I. Relatório 
 

Solicita o Vereador Gabriel Baierle a análise do Projeto de Lei nº 
86.2024, de autoria do Poder Executivo, que altera a legislação que dispõe sobre a 
inspeção sanitária e industrial dos produtos de origem animal no Município de Toledo 

 
É o relatório. 

 
 

II. Parecer 
 
 Na forma do art. 30 Lei Orgânica do Município de Toledo, que se trata 
de projeto é de competência do Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme se 
observa do art. 30 da LOM. 
 

Ressalta-se que análise orçamentária e financeira competirá à 
Comissão de Finanças e Orçamento, assim como, é de competência da Controladoria 
Interna o assessoramento aos vereadores em matéria orçamentária, tributária, 
financeira, e outras relacionadas ao controle interno e a participação e 
acompanhamento, quando solicitado, no processo de elaboração de projetos sobre 
matérias orçamentárias e financeiras. Seria interessante, assim, a sua oitiva. 

 
Assim, é o parecer pela legalidade da tramitação deste projeto. 
 
Toledo, 26 de junho de 2024. 
 
 
 
 

Eduardo Hoffmann 
Assessor Jurídico 

Fabiano Scuzziato  
Assessor Jurídico 
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